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Éditos

Processo n.º 171/11.5/620

Faz-se público que, nos termos e para os efeitos do artigo 19.º do
Regulamento de Licenças para Instalações Eléctricas, aprovado pelo
Decreto-Lei n.º 26 852, de 30 de Julho de 1936, e alterado pelo
Decreto-Lei n.º 446/76, de 5 de Junho, e outros, estará patente na
Direcção Regional da Economia de Lisboa e Vale do Tejo, sita na
Estrada da Portela — Zambujal, Alfragide, 2721-858 Amadora, 2.º an-
dar (telefone: 214729500), durante 15 dias e nas horas de expediente
a contar da publicação destes éditos no Diário da República, o pro-
jecto, apresentado pela EDP Distribuição — Energia, S. A. — A. R.
Grande Lisboa, a que se refere o processo em epígrafe, para o estabe-
lecimento da seguinte instalação eléctrica:

Modificação da linha mista a 10 kV, n.º 1541, com 1697 m, com
origem no apoio n.º 43 e término no apoio n.º 53, em Biscaia — Rua
da Figueira do Guincho, freguesia de Alcabideche, concelho de Cascais.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projecto deverão
ser presentes nesta Direcção Regional, dentro do prazo citado.

14 de Agosto de 2006. — O Director Regional, A. Mira dos San-
tos. 3000215951

Éditos

Processo n.º 171/14.2/218

Faz-se público que, nos termos e para os efeitos do artigo 19.º do
Regulamento de Licenças para Instalações Eléctricas, aprovado pelo
Decreto-Lei n.º 26 852, de 30 de Julho de 1936, e alterado pelo
Decreto-Lei n.º 446/76, de 5 de Junho, e outros, estará patente na
Direcção Regional da Economia de Lisboa e Vale do Tejo, sita na
Estrada da Portela — Zambujal, Alfragide, 2721-858 Amadora, 2.º an-
dar (telefone: 214729500), durante 15 dias e nas horas de expediente
a contar da publicação destes éditos no Diário da República, o pro-
jecto, apresentado pela EDP Distribuição — Energia, S. A. — Área
de Rede Vale do Tejo, a que se refere o processo em epígrafe, para o
estabelecimento da seguinte instalação eléctrica:

Modificação da linha aérea a 30 kV, n.º 1402 L3 0241, com
1411 m, com origem no apoio n.º 11 da linha para o PT STR 0143D
e término no PT ACN 0123D, Carvalheiro, em Carvalheiro, fregue-
sia de Louriceira, concelho de Alcanena.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projecto deverão
ser presentes nesta Direcção Regional, dentro do prazo citado.

14 de Agosto de 2006. — O Director Regional, A. Mira dos San-
tos. 3000215963

Éditos

Processo n.º 171/14.6/350

Faz-se público que, nos termos e para os efeitos do artigo 19.º do
Regulamento de Licenças para Instalações Eléctricas, aprovado pelo
Decreto-Lei n.º 26 852, de 30 de Julho de 1936, e alterado pelo
Decreto-Lei n.º 446/76, de 5 de Junho, e outros, estará patente na
Direcção Regional da Economia de Lisboa e Vale do Tejo, sita na
Estrada da Portela — Zambujal, Alfragide, 2721-858 Amadora, 2.º an-
dar (telefone: 214729500), durante 15 dias e nas horas de expediente
a contar da publicação destes éditos no Diário da República, o pro-
jecto, apresentado pela EDP Distribuição — Energia, S. A. — Área
de Rede Vale do Tejo, a que se refere o processo em epígrafe, para o
estabelecimento da seguinte instalação eléctrica:

Linha aérea a 15 (30) kV, n.º 1406 L2 0376, com 530 m, com
origem no apoio n.º 2 da linha para o PT CTX 0092C — Arrodel, da
Câmara Municipal do Cartaxo e término no PT CTX 0250D — Es-
trada das Sesmarias; PT CTX 0250 D tipo aéreo-AS de 100 kVA e
15 kV, em Estrada das Sesmarias, Cartaxo, freguesia do Cartaxo, con-
celho do Cartaxo.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projecto deverão
ser presentes nesta Direcção Regional, dentro do prazo citado.

14 de Agosto de 2006. — O Director Regional, A. Mira dos San-
tos. 3000215965

Éditos

Processo n.º 171/14.6/351

Faz-se público que, nos termos e para os efeitos do artigo 19.º do
Regulamento de Licenças para Instalações Eléctricas, aprovado pelo
Decreto-Lei n.º 26 852, de 30 de Julho de 1936, e alterado pelo
Decreto-Lei n.º 446/76, de 5 de Junho, e outros, estará patente na
Direcção Regional da Economia de Lisboa e Vale do Tejo, sita na
Estrada da Portela — Zambujal, Alfragide, 2721-858 Amadora, 2.º an-
dar (telefone: 214729500), durante 15 dias e nas horas de expediente
a contar da publicação destes éditos no Diário da República, o pro-
jecto, apresentado pela EDP Distribuição — Energia, S. A. — Área
de Rede Vale do Tejo, a que se refere o processo em epígrafe, para o
estabelecimento da seguinte instalação eléctrica:

Linha aérea a 30 kV, n.º 1406 L3 0379 (interligação), com 513 m, com
origem no apoio n.º 16 da linha para o PT CTX 0010D — Porto de Muge
e término no apoio n.º 6 da linha para o PT CTX 0055C — Valada do
Ribatejo, freguesia de Valada do Ribatejo, concelho do Cartaxo.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projecto deverão
ser presentes nesta Direcção Regional, dentro do prazo citado.

14 de Agosto de 2006. — O Director Regional, A. Mira dos San-
tos. 3000215966

Éditos

Processo n.º 171/14.6/352

Faz-se público que, nos termos e para os efeitos do artigo 19.º do
Regulamento de Licenças para Instalações Eléctricas, aprovado pelo
Decreto-Lei n.º 26 852, de 30 de Julho de 1936, e alterado pelo
Decreto-Lei n.º 446/76, de 5 de Junho, e outros, estará patente na
Direcção Regional da Economia de Lisboa e Vale do Tejo, sita na
Estrada da Portela — Zambujal, Alfragide, 2721-858 Amadora, 2.º an-
dar (telefone: 214729500), durante 15 dias e nas horas de expediente
a contar da publicação destes éditos no Diário da República, o pro-
jecto, apresentado pela EDP Distribuição — Energia, S. A. — Área
de Rede Vale do Tejo, a que se refere o processo em epígrafe, para o
estabelecimento da seguinte instalação eléctrica:

Modificação da linha aérea a 30 kV, n.º 1406 L3 0138, com 31 m,
com origem no apoio derivação, apoio n.º 13 da linha para o PT CTX
0009D — Rua do Marmelo — Reguengo e término no PT CTX
0071D — Valada do Ribatejo, freguesia de Valada do Ribatejo, conce-
lho do Cartaxo.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projecto deverão
ser presentes nesta Direcção Regional, dentro do prazo citado.

14 de Agosto de 2006. — O Director Regional, A. Mira dos San-
tos. 3000215967

Éditos

Processo n.º 171/14.6/355

Faz-se público que, nos termos e para os efeitos do artigo 19.º do
Regulamento de Licenças para Instalações Eléctricas, aprovado pelo
Decreto-Lei n.º 26 852, de 30 de Julho de 1936, e alterado pelo
Decreto-Lei n.º 446/76, de 5 de Junho, e outros, estará patente na
Direcção Regional da Economia de Lisboa e Vale do Tejo, sita na
Estrada da Portela — Zambujal, Alfragide, 2721-858 Amadora, 2.º an-
dar (telefone: 214729500), durante 15 dias e nas horas de expediente
a contar da publicação destes éditos no Diário da República, o pro-
jecto, apresentado pela EDP Distribuição — Energia, S. A. — Área
de Rede Vale do Tejo, a que se refere o processo em epígrafe, para o
estabelecimento da seguinte instalação eléctrica:

Modificação da linha aérea a 30 kV, n.º 1406 L3 0018, com
3004 m, com origem na SE de Valada e término no PT CTX
0009 D — Rua do Marmelo — Reguengo, freguesia de Valada do Ri-
batejo, concelho do Cartaxo.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projecto deverão
ser presentes nesta Direcção Regional, dentro do prazo citado.

14 de Agosto de 2006. — O Director Regional, A. Mira dos San-
tos. 3000215968




